
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 891, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

Outorga o ingresso na Ordem das Camélias ao senhor Ministro 

José Paulo Sepúlveda Pertence. 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

conferidas pelo artigo 49XXIII da Lei Complementar 75/93 e pela Portaria PGR/MPF Nº 875, 

de 09 de setembro de 2019, resolve: 

Art. 1º Outorgar o ingresso na Ordem das Camélias ao senhor Ministro José 

Paulo Sepúlveda Pertence em reconhecimento por sua atuação na defesa de liberdades civis, 

de direitos humanos e da democracia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 19 set. 2019. Caderno 

Administrativo, p. 3. 
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